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DECRETO N.º 066/2021
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal 
de n.º. 2.833 de 23 de novembro de 2020.
 D E C R E T A:
 Art.1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Su-
plementar na Autarquia Municipal de Educação a quantia de R$ 83.200,00 (Oitenta e Três 
Mil e Duzentos Reais) destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes 
da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução:
 Suplementação:
 61 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                               5.000,00
 61.006 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS                              
 12.122.0002.2111ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 800         00102   Fundeb 40%
 61 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                             14.200,00
 61.008 DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINSTRATIVOS                      Abertura
 12.122.0002.2113ATIVIDADES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1070        00001   Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                     1.700,00
 62.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 1240        00101   Fundeb 60%
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                   20.500,00
 62.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 1350        00102   Fundeb 40%
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                     7.000,00
 62.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 1360        00103   5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                     3.500,00
 62.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.3.90.36.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 1380        00001   Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                     3.000,00
 62.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                           
 12.361.0009.2116ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA -
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 1700        00102   Fundeb 40%
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                     5.000,00
 62.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                           
 12.361.0009.2116ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA -
 3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 1730        00102   Fundeb 40%
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                     6.000,00
 62.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                           
 12.361.0012.2117ATIVIDADES DE ENSINO BASICO
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 1930        00102   Fundeb 40%
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                     8.500,00
 62.003 DIVISÃO DE CRECHES                                      
 12.365.0010.2118ATIVDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 2170        00102   Fundeb 40%
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                     1.000,00
 62.007 DIVISÃO DE ASSESSORIA EDUCACIONAL                       
 02.062.0003.2121ATIVIDADES DE ASSESSORIA EDUCACIONAL

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO 74/2020
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa CONSTRUTORA GNF 
LTDA, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica 
de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua 
Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-
1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de 
Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e
 CONTRATADA: CONSTRUTORA GNF LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua Teotônio Vilela, nº 49, bairro Conj. Antônio Rafaeli, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 26.546.835/0001-35, neste ato representada 
por seus representantes legais, ao fim assinados, Guilherme Nogueira Fabricio, doravante 
designada CONTRATADA
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 74/2020, 
que tem por objeto a execução da obra da cobertura da entrada do Hospital de Primeiro de 
Maio-PR, referente ao Processo Licitatório Tomada de Preços nº 16/2020, pelo presente 
instrumento vêm aditar o prazo de vigência em 60 (sessenta) dias, permanecendo inalteradas 
as demais disposições do contrato original.
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 13 de abril de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita
CONSTRUTORA GNF LTDA  - Contratada

TERMO DE ADITAMENTO Nº 06 AO CONTRATO 51/2020
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa S. KASPCHAK E CIA 
LTDA - ME, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica 
de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua 
Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-
1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de 
Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e
 CONTRATADA: S. KASPCHAK E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
30.891.218/0001-44, com sede à Rua Dr. João Gonçalves Padilha, 451 B, sala 01, Centro, 
na cidade de Pitanga, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 30.891.218/0001-44, neste 
ato representado por Silvonei Kaspchak, portador do CPF nº 083.138.299-66 e do RG 
10439706-9.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 51/2020, 
que tem por objeto a execução de reforma no Centro de Referência de Assistência Social 
- CRAS, referente ao Processo Licitatório Tomada de Preços nº 04/2020, pelo presente 
instrumento vêm aditar o prazo de vigência de contrato em 90 (noventa) dias e o prazo 
de execução dos serviços em 60 (sessenta) dias, permanecendo inalteradas as demais 
disposições do contrato original. 
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 15 de abril de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita
S. KASPCHAK E CIA LTDA - ME  - Contratada

TERMO DE ADITAMENTO Nº 08 AO CONTRATO 44/2020 
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa N. FERREIRA DOS 
SANTOS - APOIO ADMINISTRATIVO, celebram o presente aditamento ao Contrato original, 
conforme abaixo: 
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica 
de 
 Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado 
por sua Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG 
nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de 
Primeiro de Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e 
 CONTRATADA: N. FERREIRA DOS SANTOS - APOIO ADMINISTRATI-

registro, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, 
alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de inde-
ferimento do pedido. 
 17.4 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de 
preço máximo a ser pago pela administração. 
 17.5 – O Município decidirá sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 
30 (trinta) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
 17.6 - No transcurso da negociação de revisão de preços, ficará o fornecedor 
condicionado a atender as solicitações de fornecimento dos órgãos ou entidade usuários nos 
preços inicialmente registrados, ficando garantida a compensação do valor negociado para 
os produtos já entregues, em caso do reconhecimento pela administração do rompimento 
do equilíbrio econômico-financeiro originalmente estipulado. 
 17.7 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, caberá ao Município promover as necessárias negociações com o fornecedor, 
mediante as providências seguintes: 
 I - Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando a estabelecer nego-
ciação para redução dos preços originalmente registrados e a sua adequação ao praticado 
no mercado;
 II - Liberar o fornecedor primeiro classificado do compromisso assumido, se 
frustrada a negociação com o mesmo;
 III - convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, 
visando a promover igual negociação.
 18. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
 18.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independen-
temente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
 18.1.1. Quando a sociedade contratada for dissolvida;
 18.1.2. Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem 
prévia anuência do contratante;
 18.1.3. Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores,
 Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93;
 18.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.
 19. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 19.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado 
o disposto no Edital de Pregão nº 12/2021, termo de referência e seus anexos.
 20. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
 20.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de 
Registro de Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 21. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 21.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 
normas aplicáveis a espécie.
 21.2 Fica obrigado o contratado a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.
 22. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 22.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município 
de Primeiro de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 
(duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 15 de abril de 2021.
   BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA             BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA – EIRELI
  PREFEITA                                                                    CONTRATADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2021

  AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2021, O MUNICÍPIO DE PRI-
MEIRO DE MAIO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM, À RUA ONZE, 674, 
INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 76.245.059/0001-01, NESTE ATO REPRESENTADA POR SUA 
PREFEITA MUNICIPAL, SENHORA BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, BRASILEIRA, 
CASADA, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PRIMEIRO 
DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, À RUA CINCO, 873, PORTADORA DA CÉDULA DE 
IDENTIDADE REGISTRO GERAL Nº 8.103.168-1/SESP/PR, EXPEDIDA PELA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO PARANÁ, E INSCRITO NO CPF (MF) 
SOB O Nº 053.332.629-00 DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS DO FORNECEDOR ABAIXO ELENCADO, VENCEDOR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2021, SOB O REGIME DE COMPRAS PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA E HIGIENE EM GERAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES 
CONTIDAS NAS LEIS N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI Nº 10.520/2002; DECRETO 
MUNICIPAL Nº: 5.027/2020 E DECRETO MUNICIPAL Nº: 2.435/2009.
 4 - DO OBJETO 
 4.1 O objeto do presente tem como objeto Registro de preços para aquisição de 
materiais de limpeza e higiene em geral, conforme especificações deste termo de referência 
e seus anexos, sendo:

 2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado 
nesta Prefeitura, observada a ordem de classificação, os percentuais de desconto do 
fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, 
nas condições estabelecidas no ato convocatório. Fornecedor DENIELLY FERREIRA 
MONTUAN 04581352916, inscrito no CNPJ n.º 37.525.798/0001-03, com sede na Rua 
Francisco Mota Machado, nº 1271, Loja 2, na cidade de Curitiba – PR, CEP: 82.800-230, 
telefone: (41) 3332-3299, representada por sua representante legal Sra. Denielly Ferreira 
Montuan, residente e domiciliada em Curitiba - PR, RG n.º 9.005.540-2 SSP/PR, CPF n.º 
045.813.529-16. 
 3. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor 
registrado será formalizado pelo Município de Primeiro de Maio, mediante emissão da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão n.º 
12/2021. 
 3.1. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprova-
do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de 
Preços e do Edital de Pregão Eletrônico n.º 12/2021. O fornecedor registrado fica obrigado 
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 3.2 A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos 
de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes desta Ata 
de Registro de Preços e seus anexos, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, 
atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se esperam, conforme determina 
o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às 
legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e 
legislação pertinente e em vigência; 
 3.3. Se a DETENTORA DA ATA se recusar a retirar/aceitar a Nota de Empe-
nho, a CONTRATANTE poderá convocar os outros participantes do certame, na ordem de 
classificação, para efetuar a execução do objeto da presente licitação, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso;
 3.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade à Nota de Em-
penho, devendo constar nesta a identificação de qual nota de empenho está se refere. Não 
serão aceitas Notas Fiscais com itens e valores divergentes aos efetivamente registrados
 4. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 4.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como 
se nesta estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram 
ter pleno conhecimento:
 4.1.1. Edital de Pregão Presencial n° 12/2021
 4.1.2. Memorial descritivo.
 4.1.3. Proposta de Preços.
 4.1.4. Ata de julgamento do Pregão Presencial nº 12/2021
 5. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
 5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, 
permitida a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º 
do Decreto Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 5.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura 
de Primeiro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.
 6. CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
 6.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e 
Compras da Secretaria de Administração do Município de Primeiro de Maio, sob a respon-
sabilidade da servidora Solange Aparecida Martins Rolim, inscrito no CPF: 074.118.919-40, 
designado pela Portaria nº 5017 da Secretaria de Administração e Recursos Humanos.
 7. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 7.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer 
secretaria do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto ao 
Secretaria de Administração, para que este autorize e indique os possíveis prestadores de 
serviços e respectivos preços a serem praticados, obedecendo à ordem de classificação, 
e desde que comprovada a vantagem.
 7.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quanti-
tativos registrados nesta Ata de Registro de Preços.
 7.3. As secretarias que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão 
observar, quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
 8. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 8.1. O Local de entrega do item e seus prazos serão repassados pela Prefei-
tura de Primeiro de Maio, por intermédio da Secretaria solicitante do serviço, devidamente 
indicado e identificado na respectiva NAD – Nota de Autorização de Despesa. 
 9. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
 9.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após emissão de nota fiscal 
após a manifestação favorável da Secretaria solicitante, através de atestado na nota fiscal 
comprovando o recebimento dos bens, ficando assegurado a Contratante o prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.
 9.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regu-
laridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa 
de Débito, ou Certidão Positiva com efeito negativo relativa ao Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais insti-
tuídos por lei, como condição à percepção do valor faturado.
 9.2. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada 
adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito 
de pagamento, a data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida.
 9.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 
contratuais.
 10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 10.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, 
sem prévia e expressa anuência da administração;
 10.2 Entregar os produtos no prazo estabelecido e de acordo com o que foi 
solicitado;
 10.3 A eximir o Município de qualquer responsabilidade quanto a possíveis 
ocorrências que venham a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de 
terceiros, relativamente à entrega do objeto;
 10.4 A responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, traba-
lhistas e sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega 
do objeto.
 10.5 Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os en-
cargos e demais despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições 

fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas 
as obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam 
e mesmo que não expressas no presente contrato.
 10.6 Eventuais danos causados às instalações e/ou equipamentos decorren-
tes da entrega do material deverão ser ressarcidos e/ou reparados pela contratada, não 
cabendo qualquer contestação ou ônus a Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio;
 10.7 A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, com prazo máximo de 07 (sete) dias, contando a partir do recebimento 
do pedido;
 10.8 Não será limitada quantidade mínima de compra por requisição, ficando 
o fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido;
 10.9 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra 
habilitada para a execução do objeto da presente licitação, atendendo todas as exigências 
legais pertinentes, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas 
na legislação específica.
 11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 11.1 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou 
corrigido;
 11.2 A notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento do objeto;
 11.3 Esclarecer todas as dúvidas necessárias e fornecer as informações 
quando solicitadas pela Contratada;
 11.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado;
 11.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
 12. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 12.1 Recusando-se o adjudicatário a assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido ou não comprovando as condições de habilitação, estará sujeito às 
seguintes sanções, assegurado o direito de ampla defesa:
 a) multa de 10 % (dez por cento) do valor de sua proposição de preços; e
 b) impedimento em licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL e o 
descredenciamento do seu Cadastro de Fornecedores.
 12.2 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexe-
cução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes penalidades: 
 a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 
30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento; 
 b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão 
ou negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
 c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CON-
TRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar 
de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do 
fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa; 
 d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRA-
TANTE, em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, 
observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
13. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

 14. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
 14.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 14.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos 
preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
a Contratante promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 14.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 14.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
 14.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. e
 14.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
 14.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Contratante poderá: 
 14.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de prestação de serviços. e
 14.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de 
negociação.
 14.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.
 15.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por inter-
médio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa 
nos termos da cláusula 19 do edital:
 15.1.1. A pedido, quando:
 15.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.
 15.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 15.1.1.3 por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.
 15.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
  I - Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de 
Preços, a que estiver vinculado;
  II - Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato 
decorrente do Registro de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
  III - enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento 
de ajuste decorrente do registro de preços estabelecidos no art. 77 e seguintes da Lei n.º 
8.666, de 1993;
  IV - Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a Admi-
nistração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
 V - O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado.
 VI - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório.
 VII - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
 VIII - Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 IX - O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
 16.1. Cada NAD – Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens re-
gistrados equivalerá a um contrato entre o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de 
Preços e o Município de Primeiro de Maio, com a emissão da respectiva Nota de Empenho, 
nos termos do caput do art. 62, da Lei 8666/93.
 17. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 17.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preço. 
 17.2 - Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para 
menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento 
da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do 
inciso II do caput e do § 5º do art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993. 
 17.3 - Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos 
à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 17.4 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de 
preço máximo a ser pago pela administração. 
 17.5 – O Município decidirá sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 
30 (trinta) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
 17.6 - No transcurso da negociação de revisão de preços, ficará o fornecedor 
condicionado a atender as solicitações de fornecimento dos órgãos ou entidade usuários nos 
preços inicialmente registrados, ficando garantida a compensação do valor negociado para 
os produtos já entregues, em caso do reconhecimento pela administração do rompimento 
do equilíbrio econômico-financeiro originalmente estipulado. 
 17.7 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, caberá ao Município promover as necessárias negociações com o fornecedor, 
mediante as providências seguintes: 
 I - Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando a estabelecer nego-
ciação para redução dos preços originalmente registrados e a sua adequação ao praticado 
no mercado;
 II - Liberar o fornecedor primeiro classificado do compromisso assumido, se 
frustrada a negociação com o mesmo;
 III - convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, 
visando a promover igual negociação.
 18. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
 18.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independen-
temente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
 18.1.1. Quando a sociedade contratada for dissolvida;
 18.1.2. Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem 
prévia anuência do contratante;
 18.1.3. Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores,
 Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93;
 18.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.
 19. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 19.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado 
o disposto no Edital de Pregão nº 12/2021, termo de referência e seus anexos.
 20. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
 20.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de 
Registro de Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 21. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 21.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 
normas aplicáveis a espécie.
 21.2 Fica obrigado o contratado a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.

 22. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 22.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município 
de Primeiro de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 
(duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 15 de abril de 2021.
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA          DENIELLY FERREIRA MONTUAN 04581352916
                           PREFEITA                                                                      CONTRATADA

PORTARIA Nº 5017, DE 15 DE ABRIL DE 2021
 Designa a servidora Sra. Solange Aparecida Martins Rolim, para acompanhar 
e fiscalizar a execução  destas Atas de Registro de Preço. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada a servidora Sra. Solange Aparecida Martins Rolim, 
matrícula n°.401367, portadora da cédula de identidade RG n°.4.698.882-5, CPF n°. 
074.118.919-40, ocupante do cargo efetivo de Zeladora, para acompanhar e fiscalizar a 
execução destas Atas de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico n° 12/2021, 
cujo objeto consiste na aquisição de materiais de limpeza e higiene em geral.
 I – Ata de Registro de Preços n°. 32/2021, firmado com A. L. G. MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS - EIRELI, inscrito no CNPJ n.º 20.719.073/0001-45.
 II – Ata de Registro de Preços n°. 33/2021, firmado com BELA KOMPRA 
DISTRIBUIDORA – EIRELI, inscrito no CNPJ n.º 29.530.767/0001-04.
 III – Ata de Registro de Preços n°. 34/2021, firmado com COMERCIAL BEIRA 
RIO LTDA, inscrito no CNPJ n.º 40.138.949/0001-77.
 IV– Ata de Registro de Preços n°. 35/2021, firmado com DENIELLY FERREIRA 
MONTUAN 04581352916, inscrito no CNPJ n.º 37.525.798/0001-03.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
  I - Zelar pelo fiel cumprimento da Atas de Registro de Preços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, 
em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos 
termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto da Atas de Registro 
de Preços, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior 
a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 15 de abril de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

VO, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Avenida 
Jamil Assad Jamus, 327, 2º andar, Centro, CEP 86.828-000, 
Mauá da Serra/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 
27.379.144/0001-57, neste ato representada por seu representante legal, ao fim assinado, 
Nicodemos Ferreira dos Santos, portador do CPF 496.680.649-68. 
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 44/2020, 
que tem por objeto a execução de reforma no ginásio de esportes Tancredo Neves, referente 
ao Processo Licitatório Tomada de Preços nº 05/2020, pelo presente instrumento vem aditar o 
prazo de execução em 60 (sessenta) dias, permanecendo inalteradas as demais disposições 
do contrato original. 
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura. 
 Primeiro de Maio - PR, 13 de abril de 2021. 

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA  - Prefeita
N. FERREIRA DOS SANTOS - APOIO ADMINISTRATIVO - Contratada 


